
PREFE ITURA

FORMOSA
SíSSáC) GO rita^ ̂ _f——

Gabinete do Prefeito

Vüiaçao

Projeto de Lei n." 22, de 21 de dezembro de 2020.
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Acrescenta dispositivo à Lei n." 125/02-

SMG, de 14 de novembro de 2002 que

"Dispõe sobre o Serviço Funerário e de

Cemitérios na área do Município de

Formosa, Estado de Goiás e dá outras

providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA - GOIÁS, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pelo cargo, encaminha a seguinte proposta de lei:

Art. 1° - Fica acrescido a alínea "i" ao inciso 11, do Art. 5°, da Lei n.° 125/02-

SMG, de 14 de novembro de 2002 que "Dispõe sobre o Serviço Funerário e de Cemitérios na

área do Município de Formosa, Estado de Goiás e dá outras providências", que passa a

vigorar com o seguinte acréscimo:

"Art. 5° - (...)

I)-(...)

II)-(...)

1) Cremação de corpos

III) (...)

§ 1" (.")

§2» (...)"

Art. 2° - Os serviços incluídos por esta lei serão realizados pelo concessionário

dos serviços funerários, atualmente vigente.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Formosa - 00, aos vinte e três (21) dias do mês de

dezembro do ano de 2020.
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